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PROCESSO LICITATÓRIO  N° 0262024. 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/2024 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

   

ASSUNTO: Recurso administrativo interposto pela licitante Strahl Engenharia Ltda. 

   

 Tratam os autos de  Contratação de Empresa Especializada para Restauração de Passeios 

Públicos, em trechos da Rua Santa Catarina, Rua Nereu Ramos e Rua Rui Barbosa, localizadas 

no perímetro urbano do Município de Herval d´Oeste, contemplando 1.234,19 m² de área a 

construir, incluindo o fornecimento de Material e Mão de Obra 

 

 

 Foi providenciada a abertura de licitação na modalidade “Pregão Eletrônico”, tendo sido 

obedecidas às formalidades da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, com aplicação subsidiária 

da Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada, e demais legislação pertinente a matéria. 

 

O aviso contendo o resumo do edital foi publicado no Diário Oficial dos Municípios sob o nº 

5802606, de 28/03/2024 e também no Portal Nacional de Compras Públicas;  

 A Ata de Realização do Pregão contendo as propostas das empresas licitantes e demais 

procedimentos correlatos estão disponíveis na plataforma de pregão eletrônico da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL no endereço: www.bll.org.br e estão acostados aos autos. 

 

I – DOS FATOS E FORMALIDADES LEGAIS 

  A Licitante Strahl Engenharia Ltda. inconformada com a decisão de sua inabilitação 

manifestou intenção recursal na sessão pública a contra a decisão do pregoeiro. 

  O Pregoeiro comunicou ao licitante que manifestou intenção de recurso quanto ao 

resultado da sessão pública realizada no dia 12/04/2024, bem como aos recorridos  que os 

mesmos deverão seguir os trâmites legais conforme  disposto no item 12 do edital.  E que o 

acompanhamento  dos trâmites deveria ser feito exclusivamente pela plataforma. 

   

II - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE  

  A Licitante recorrente Strahl Engenharia Ltda. pleiteia a reforma da decisão que a 

inabilitou no certame, para tanto, em seu recurso administrativo, em síntese,requer: 
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“04.01. Pelo recebimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, para no mérito e 

sucessivamente:  

a) Seja acatado o presente Recurso Administrativo, para rever a decisão equivocada, e 

consequentemente julgar HABILITADA a empresa STRAHL ENGENHARIA a prosseguir nas 

demais fases do certame, eis que comprovado o atendimento integral das regras do edital, e que seu 

afastamento ocorreu de maneira errônea contrariando os preceitos da administração e princípios 

constitucionais, sob pena de violação de direito líquido e certo, e impetração do competente 

MANDADO DE SEGURANÇA.  

b) Requer, em caso não acatado pelo Agente de Contratação, seja o mesmo encaminhado a análise 

da autoridade superior nos termos da Lei. – Grifei 

 

  Cabe ressaltar que a recorrente registrou as razões do recurso via plataforma no dia 

18/04/2024 às 15h08min13seg.  ficando a disposição de todos os interessados. 

 

  Não houve  Registro de contrarrazões do recurso. 

 

III -  DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

  De início, cumpre ressaltar, em que pese às alegações apresentadas pela Recorrente, que 

o ponto fulcral da questão cinge-se à definição acerca do eventual descumprimento do edital, 

pelo Pregoeiro quanto a  não conceder prazo para juntada dos documentos de habilitação.  

  Ao Verificarmos o resultado  do julgamento da licitação, conforme demonstrado na ata 

da sessão  ao encerrar-se  a disputa de preços,   o pregoeiro constou em ata que às 15h33min.:  

“Encerrada a fase de lances, Embora a licitante vencedora tenha prazo de duas horas para a junta 

dos documentos de habilitação, tendo em vista que a plataforma já disponibiliza a inserção dos 

mesmos e a licitante assim o fez, iniciamos a verificação da documentação de Habilitação, 

continuem on line para andamento do processo , qualquer dúvida estamos a disposição”. 

  Ainda  na mesma ata da sessão  observa-se que a inabilitação da licitante  ocorreu  

somente  às 16:21:52 – “STRAHL ENGENHARIA LTDA. inabilitado. Motivo: Não Apresentou 

Certidão CREA Pessoa Jurídica e Pessoa Física, e os atestados de Capacidade Técnica não 

possuem compatibilidade ou similaridade com o requerido no edital”. 

Conforme observa-se  no  relatório de juntada de documentos  pelos participantes do processo 

que a licitante  Recorrente  juntos  seus documentos no dia 12/04/2024 às 07h45min. 

O recurso administrativo  foi apreciado  pela Assessoria Jurídica, a qual emitiu  seu parecer nº 

120/2024. 
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 Considerando  que ao analisar o recurso o Assessor Jurídico,  concluiu  não haver   

indícios de irregularidades. sendo assim acolho na integra o parecer, que passa a ser parte 

integrante desta decisão. 

 

  Destaco ainda que  participaram do processo  três empresas, e as três foram igualmente 

inabilitadas por não cumprirem com os requisitos do edital. A Administração Pública não deve 

utilizar-se de práticas que restrinjam a competitividade, ou ofereçam tratamento desigual aos 

concorrentes,  aliado  às  normas  e  princípios  aplicáveis  à  espécie. 

 

IV - DA DECISÃO 

  Diante de todo exposto, em conformidade com o inciso II, parágrafo 1º do artigo 165, 

recebo o recurso interposto dou conhecimento ao mesmo por sua tempestividade, para no mérito 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, considerando todos os termos e fundamentos expostos, por 

não restar dúvida quanto à regularidade da sessão pública realizada e observadas todas as 

formalidades dos princípios da isonomia, competitividade, vinculação ao instrumento 

convocatório ao julgamento objetivo, aliado às normas e princípios legais.  

  Mantenho o resultado  final da licitação, mantendo a inabilitação da licitante Strahl 

Engenharia Ltda (Recorrente) e das demais licitantes participantes,  declarando a mesma como 

FRACASSADA. 

 Determino ainda que  a Secretaria Requisitante adote as medidas necessárias para a 

republicação do edital dentro das normas e  Legislação vigente. 

 

 Publique-se; Registre–se e cumpra-se  

 

Herval d’Oeste, 25 de abril  de 2024. 

 

 

 

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito  
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